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l0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município de
TiANCUA/CE, dentro do prazo editalícío;
I0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
l0.2.4. O pedido, com suas especificações;
l0.3. A resposta do Município de TIANGUA/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
l0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
I0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
l0.5.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu o texto original
l0.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, ao Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/ínabilitação
l0.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de TIANGUA/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

resnnstnpos

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
11.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira
da Contratante.
11.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada Via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-
mailao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto aos produtos

11.1.4. TODOS OS PRODUTOS FORNECIDOS DEVERÃO POSSUIR GARANTIA OU PRAZO DE VALIDADE, REFERENTE A
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM OU OUTROS, POR PERi000 MÍNIMO DE OÓCSEÍS)MESES. DE ACORDO COM
O CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três)
dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela Secretaria, no localdefinido pelo(s) órgão(s) solicitante(s)
11.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida natura e nota fiscal em nome do Município de
TIANGUA/CE.
11.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão
solicitante.
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
editale na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (vinde e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.
11.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência
atestada pelo Município de TIANGUA/CE.
11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas

entregues11
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vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do órgão
solicitante.
11.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora, a Sra. Ana Karoline Felipe do
Nascimento, portaria Ne 02 de 26 de novembro de 2019, especialmente designado pela Secretaria Contratante. De
acordo com o estabelecido no art 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominado FISCAL DE CONTRATO
11.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte da(s) contratante(s).

íz, oo PREço;lIDo p4çAmENTQ.:KKAJUSTB E REEQtjlLÍBRiQ
12.1. PREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria, de conformidade com as notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal
12.3. REAJUSTE: Os preços contratados são eixos e irreajustáveis
12.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do art. 65, 11, "d" da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar termo de
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE
TIANGUA/CE e será descredenciado no Cadastro do MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 20% tvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
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11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
111. Multa moratória de 20% Cvinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 Ctrinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às ativídades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ng. l0.520/02, as
seguintes penas
al Advertência;
b) Multa de 1% Cum por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo do contrato, conforme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
13.4. O fornecedor beneficiário terá o contrato cancelado quando:
13.4.1. Descumprir as condições do contrato;
13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do contrato;
b) lO (dez) 'dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos
13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Publica
ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oâlcialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela
autoridade gestora competente à Procuradoria.

i4: biipósiÜÕE$1êÉⓑis
14.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
Administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e peloCs) órgão(s) solicitante da
licitação, nos demais casos
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

Av. Moises Moita, 785 Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá Ceará Www:11ênSyê:çg:og!:b!'%
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: 1881 3671-2288



14.6. O orçamento básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Setor de Licitação do Município
de TIANGUA/CE, localizado na Avenida Moisés Moita, 785 Planalto, TiANGUA/CE, CEP: 62.320-000, das 08h00min
às 17h00min.
14.7. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solícitante(s)
14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de
TIANGUA/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário
14.9. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data prevista. a sessão será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva

14.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de
TIANGUA/CE.
14.11. Quaisquer informações sobre o edital, poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de TIANGUA/CE
em sua sede, localizado na Avenida Moisés Moita. 785 Planalto, TIANGUÁ/CE, CEP: 62.320-000, das 08h00min às
17h00min ou pelo sítio eletrõnico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCE/CE)
www.tce.ce.gov.br e/ou licitacaocplt@gmaíl.com.
15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de referência
deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de

data

preços

I'IANGUA/CE, 15 de Maio de 2020

:,.. 6»XÀt .
Trago Perêira Andrade e Vasconcelos

Pregoeiro
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ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO
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ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

OBJET0: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL(EPls). PARA 0 ENFRETAMENTO DA
PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPEO DE TIANGUÁ-CE.

ORGAO SOLICITANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TIANGUNCE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO.
1.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL. REGIDO PELA LEIN.o l0.520. DE 17 DE JULHO
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.o 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.o 8.883/94 DE
08.06.94 E LEE 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS
ALTERAÇÕES, E AINDA PELA LEl13.979/20 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública

1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação Guio valor seja de até R$ 80.000.00(oitenta milreals);(Redação dada
pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014)

1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte IME ou EPPI. nos termos da Le
Complementar NO. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive
participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessário, à época do credenciamento, apresentação de
declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nas termos do Art. 3' da Lei Complementar 123/06

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, REFERENCIAL DE PREÇOS
2.1. CritéHo de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
2.2. DOS ITENS E REFERENCIAL DOS PREÇOS
2.2.1. Os preços de referência são oriundos da solicitação de cotação da Secretaria solicitante, órgão responsável
pelo presente processo administrativa. constando nos autos do processo

3. DOS ITENS
ITEM l
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

01
Máscara descartável dupla, estilo retangular, com
elástico. Confeccionado em TNT - Tecido Não
Tecido. 100% polípropileno. Atóxica

UNID 8000
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ITEM ll

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

Avental de procedimento (capote), fabricado em não
tecido 100% polipropileno(TNTI, com tiras para
amarração no pescoço e cintura. Elástico no punho
Não estéril. Descartável, cor branca

02 UN[D 500

ATEM lll

ITEM IV

ITEM V
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

03

Touca de proteção sanfonada em formato de tiras
produzidas em não tecido(TNTI com elástico simples,
Cor: brancas Descartável: Atóxlca: Tamanho: 45 X 50
cm; Fabricada 100% Polipropileno, embalagens com
100 unidades

CAIXA C/ 100
UND

80

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

04
Máscara N95. azul. com clip nasal, contém duas tiras
de elástico para fixação, com aprovação pelo
INMETRO

UNID. 350

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

05

Luva látex natural tamanho G Fabricada em látex=
Com pó bioabsorvívell Descartávell Superfície lisas
Embalagem contendo 100 unldadeslProduto dentro da
validade

CAIXA C/ 100
UND

80
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ITEM VI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD

80

Luva látex naturaltamanho M Fabricada em látex: Com
nc IPó bloabsorvívell Descartávell Superfície lisa; CAIXAC/100
" IEmbalagem contendo 100 unidadeslProduto dentro dal UND.

validade

ITEM Vll

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD

Álcool em gel de 500 rtH- Álcoo Etíco 70%
Especificações á base de álcool etílico 70%, indicado
para superfícies fixas, anti-sepsia da pele em
procedimento de médio e baixo risco; validade de 24
meseslfrasco de 500 ml

07 FRASCO 350

ITEM Vlll

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO/MODALIDADE
4.1. Justifica-se a presente aquisição em virtude da necessidade de distribuição para os funcionários prestadores
de serviços desta secretaria, há a necessidade de execução das atlvidades bem como ao atendimento do serviços
públicos e os integrantes das unidades necessitam do uso destes Equipamentos de Proteção Individual EPls
para que não venham a ser contaminados com o Novo Coronavirus (Covid-19) em meio a suas atividades
laborais, de responsabilidade da Secretaria do Trabalho e Assistência Socialdo Município de Tianguá/CE

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 jumal via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavávelou confeccionada por máquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletrõnico, datada e assinada(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
preposto, sem emendas, usuras ou entrelinhas
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste edital,
contendo

5.2.1. A modalidade e o número da licitação
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

08
Máscara de Proteção Facial, lavável, suporte ajustável el
flexível. com apoio na testa, produzidas em materiall UNID
acrílico transoarnntn Inve n resistente l
flexível. com apoio na testa, produzidas em material
acrílico. transparente, leve e resistente. l

150
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5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de TIANGUA/CE
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fax, e endere@ eletrânicol
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 03(trêsl dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a
respectiva marca, observando o disposto no Anexo Ideste editall
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor globaldo Item e da proposta em
algarismos e por extenso
5.2.8. Quantidade ofertada por Item
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tHbutos, encargos
trabalhistas. prevldenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitada
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PREGOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao llcitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente naciona
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. devendo o Pregoeiro
proceder às correções aritméticas necessárias
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelas licitantes
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralldade, conforme Anexo Ido Edital
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editale seus anexos,
em especialquanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento, bem como
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei NO. 10.520/02, à
Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada e à legislação municipal
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe,
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total
5.9. Será desclasslHcada a proposta de preços apresentada em desconformídade com este item
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A' não sendo admitido o recebimento
pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao
Pregoeiro

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de TIANGUA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N'
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediarlte a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade

6.2 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa arma individual, no registro público de empresa mercantilda
Junta Comercialldevendo, no caso da lícitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o reglstro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matiz
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6.2.2 - ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reglstro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, ülialou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícioldevendo, no caso da licitante
ser a sucursal, flllalou agência, apresentar o reglstro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
6.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir.
6.2.$ DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário. conforme o caso

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJji
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FICA ou Municipal. conforme o caso
6.3.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União(inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014i
6.3.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadualde seu domicílios
6.3.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municípalde seu domicílio (Geralou ISSji
6.3.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.3.7- Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
certidão negativa. nos termos do titulo Vll A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n'
5.452, de I' de maio de 1943

6.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicialexpedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lel, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio. gerente ou
diretor, podendo ser atualizados por índices oHciais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da Proposta de Preços. devidamente registrados na Junta Comercialcompetente
6.4.2.1. As Empresas com menos de 01(uml ano de existência que ainda não tenham balanço de final de
exercício, deverão apresentar demonstrações contábels envolvendo seus direitos. obrigações e património líquido
de sua existências

6.5 - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA:
6.5.1 - Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove
que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eHclentemente fornecimento compatíveis em características,
prazos e condições com o objeto da presente licitação com firma reconhecida do declarante

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18 jdezoito) anos
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